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ESTADO DO CEARIí
Prefeitura Municipal de Barroquinha

d€

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 290412024-OlV

A Prefeitura Municipal de Barroquinha, com sede no(a) Rua Lívio Rocha Veras, 549, Centro, Banoquinha, Ceará,

inscrÍto(a) no CNPJ/MF sob o no 23.478.597/0001-80, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário (a) de

Planejamento, Administração e Finanças, Sr.(a) José Dager Pereira dos Santos, considerando o julgamento da

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 2O24.O4.08'01-PE,

proc€sso administrativo n.o 03512024-DlV, RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),

atendendo as condigões previstas no Edital de Licitação no .2024.04.0S.01-PE, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e em conformidade com as disposiçóes a seguir:

í. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual SELEÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

PARA FUTURAS E EVENTUAIS AOUISIÇÔES or MATERIAIS DE LIMPEZA, COPA, COZINHA E HIGIENE

PESSOAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DO FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS E PROGRAMAS DAS

DIVERSAS SECRETARTATS DO MUNICíP|O DE BARROQUINHA/CE, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de

Referência, anexo do edital de Licitação no 2024.04.08.01-PE que é parte integrante desta Ata, assim como as

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVoS

2.1. O preço registrado, as especificaçÕes do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

U(

SOCIAL: OSMAR P. ALBUQUERQUE FILHO-ME

CNPJ: 1 2.986.376/0001 -04

ENDEREÇO: RUA GENERAL 150, CAMOCIM.CESAMPAIO,

REPRESENTANTE LEGAL: OSMAR PARENTE ALBUQUERQUE FILHO

RG: 182940090 SSP/CECPF: 846.542.283-49

LOTE I

V. UNIT V. TOTALUNID
QTD

TOTAL
DESCRTÇÃOITEM

R$ 29,90 R$ 22.963,20CX 768
POLIDOR DE ALU

CAIXA COM 24 UNIDADES.

lDo, 500M1.

R$ 7.956,852035 R$ 3,91FRASCO2 PERFUME SUAVE, SECAGEM NÁPION,

FRASCO 2OO MILILITROS.

LUSTRA , BASE DE SILICONE.

R$ 40.054,56R$ 5s,02CX 728

LIMPADOR COMPOSI

3

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549. CENTRO, BARROCIUINHA - CEARÁ
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ALQUIL BENZENO SULFONATO DE

SÓDIO, ALCOOL ETOXILADO,

COADJUVANTES, SEQUESTRANTE,

FRAGRÂNCIA E AGUA. INFORMAÇÃO

ADICIONAL: VEJA MULTI-USO ORIGINAL.
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FORMATO: SQUEEZE 750 ML.

FRAGRÂNCIA: ORIGINAL. CAIXA COIV 24

UNIDADES.

R$ 8.033,301474 R$ 5,45UND4

PASTA MULTIUSO - PRODUTOS PARA

LIMPEZA DE ARMARIO DE AÇO, SOFÁ,

MOVEIS DE FÓRMICAS, VIDROS, (GRUPO

COADJ UVANTE, DISPERSANTES,

ALVEJANTES, ANTI OXI DANTE)

RS 26.486,40712 R$ 37,20CX

-Áctoo 

uuruÁrrco -ACoNDlcloNADo EM

EMBALAGEM CONTENDO Oí LITROS,

COM DATA DE VALIDADE. CX COM 12

UNIDADES.

5

R$ 44.955,00R$ 15,00CX 29976

ITÃRIA- CTORO ATIVO, PARA

LAVAGEM DE PIAS, AZULEJOS, VIDROS E

DIVERSAS SUPERFíOES,

ACONDICIONADO EM FRASCO DE

PLASTICO CONTENDO 01 LITROS, CAIXA

COM 12 UNIDADES.

Acua sex

R$ 2.286,281874 Rg 1,22UNID7

PASTILHA (PEDRA)SAN

EM FORMA DE DISCO, COM GANCHO

PLASTICO E REDE DE PROTEÇÃO,

EMBALAGEM COM 1 UNIDADE CADA

DA

R$ 69.399,002475 R$ 28,04CX

_ ACONDICIONADO EM EMBALAGENS DE

01 LITRO, COM DATA DE VALIDADE,

EF ICAZ CO NTRA MI CRORGAN I SMOS.

CAIXA COM 12 UNIDADES.

DESINFETANTE AROMATIZADO

8

Rs 127.364,753275 R$ 38,89CX

DETERGENTE LIQUIDO 5OO ML.

ACONDICIONADO EM CAIXA COM 24

EMBALAGENS DE 5OOML, FRAGRANCIAS

VARIADAS, COM DATA DE VALIDADE,

ÉF ICM CONTRA MI CRORGAN ISMOS.

o

R$ 14.465,201720 R$ 8,41UNID

AROMATIZADOR DE AM

AROMATIZADOR AEROZOL EM

EMBALAGEM DE 360 ML, FRAGRANCIA

LAVANDA OU FLORAL

BIENTE -

10

RS 36.029,52652 R$ 55,26CX
CA - SODA CAUSTICA

GRISTALIZADA EM ESCAMAS,

SODA
11
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DESINCRUSTASTE ALCALINO, COM 350G.

CAIXA COM 12 UNIDADES.

R$ 399.994,06TOTAL DO LOTE

LOTE II

QTD

TOTAL
V. UNIT V. TOTALUNIDADEITEM DESCRTÇÃO

R$ 0,80 R$ 2.368,00PCT 2960

GUARDANAPO DE PAPEL. MATERIAL

CELULOSE, LARGURA 2OCM,

COMPRIMENTO 22,5CM, FOLHA SIMPLES

DE COR BRANCA (100% BRANCO)MACIO

PACOTE COM 50 UNIDADES.

12

R$ 158.821,204215 R$ 37,68FARDO13

Elüco - nolo r so METRos,

FOLHA SI MPLES, ACABAMENTO

PICOTADO, COR BRANCO, FARDO COM

64 ROLOS.

PAPEL H

R$ 100,00 R$ 30.000,00CX 30014

el lrruçol DESCARTAVEL;

HOSPITALAR MACA 7OX5O CX COM 1O

ROLOS

PAP

Rs 15.000,001875 Rg B,ooPCT15

PAPEL TOALHA - PAPEL

ROLO/BOBI NA TOTALMENTE COMPOSTA

DE 1OO% CELULOSE VIRGENS, COM 35 A

37,00 GRAMATURAS POR M',

PERMITINDO UMA EXCELENTE

nasonçÃo, coM BoA REslsrÊxcn n

rnnçÃo PARA uso EM DISPENSER.

EMBALAGEM COM 06 ROLOS DE2OCM X

2OOM CADA.

TOALHA EM

R$ 5,00 R$ 4.550,00ROLO 91016 BRILHANTE. OITTIEruSÕES ROLO: 7,5M X

45CM

IO: PAPEL ALU oPAPEL

R$ 8.002,50970 R$ 8,25ROLO17 TRANSPARENTE ESTICAVEL. ROLO COM

FILME PVC 3OM X 38CM.

CO FlLr\rE PVC

R$ 11.620,00R$ 14,00PCT 830

UNIDADES zAXfiCM. COM EXTRATO DE

ALOE VERA, FORMULA SUAVE E SEM

ALCOOL ETILICO

DERMATOLOGI CAMENTE TESTADO.

LENÇO UMEDECIDO, PACOTE COM 50

18
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EMBALAGEM PRATICA E ECONOMICA, DE

FACIL MANUSEIO.

R$ 4,61 RS 138,30PCT 3019

COLHER REFEIÇÃO BRANCO

REFORÇADO- PACOTE 50.0 UNIDADES, A

GRANEL. MATERIAL: PS-POLI ESTIRENO

PESO APROXMADO: 5,10 GRAMAS

COMPRIMENTO: 18CM QUANTIDADE POR

PACOTE: 50. A GRANEL COR: BRANCO'

R$ 65,00 R$ 19.500,00PCT 30020

POTE REDONDO DE ISOPOR COM

TAMPA, CAPACIDADE 75OML, TM 102

PACOTE COM 50 UNIDADES. MEDIDAS

18CM DIAMENTRO , ALTURA sCM.

R$ 2s0.000,00TOTAL DO LOTE

LOTE III

V. TOTAL
QTD

TOTAL
V. UNITUNIDADEDESCRTçÃoITEM

R$ 6.222,50950 R$ 6,55UND21

AVENTAL PARA COZINHA- TECIDO COM

REVESTI MENTO POLI URETANO

IMPERMEÁVEL, AJUSTAVEL, MEDINDO:

48CM X 68CM, CORES DIVERSAS

R$ 1,30 R$ 4.3'16,00UND 332022

FLANELA PARA LIMPEZA _ 1OO% DE

ALGODÃO, CORAMARELA DE TOM

FORTE, LISA, MEDINDO 29X49CM.

R$ 3.1s9,20880 R$ 3,5ePAR23

LUVA PARA LIMPEZA-

BORRACHA DE LATEX NATURAL, COM

REVESTIMENTO I NTERNO, REFORÇADA.

TAMANHO P, M, G. PAR DE LUVAS.

R$ 7.837,504750 Rg 1,65UNtD24 73CM . ABSORVENTE, LAVAVEL E

DURÁVEL.

PANO DE C EM - 48CM X

R$ 1,60 R$ 2.656,00UNID 166025

DE PRATO - 45CM X TBCM . 1

ALGODÃO, EMBANADO NAS LATERAIS,

ABSORVENTE, IÁVÁVEL, NA COR

BRANCA PI NTURAS ESTAMPADAS.

00%

R$ 5.580,001 550 R$ 3,ô0UND26

TAPETE DE TECIDO - TAPETE DE

1OO% ALGODÃO PARA CHÃO, TAMANHO

40 CMXTO CM.

TECIDO

RS 12.160,001280 R$ 9,50UNDTOALHA DE ROSTO. COR BRANCA,27

RUA t-íVtO ROCHA VERAS, No 549, CENTRO, BARROCIUINHA - CEARÁ

CEP: 62-410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137
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FELPUDA, 1OO% ALGODÃO, MACIA,

MEDINDO 75CM X 45CM.

28

TOUCA HIGIÊNICA DESCARTAVEL -

TOUCA HIGI ÊNICA DESCARTÁVEL

SANFONADA EM TNT, PARA PROTEÇÃO

CAPILAR, COM 1OO UNIDADES.

PCT 890 R$ 11,00 R$ 9.790,00

29

naÁ§ceNn DESCARTAVEL, TECIDO NÃO

TECIDO, COM 3 PREGAS E DISPOSITIVO

PARA AJUSTE NASAL FIXADO NO CORPO

DA MASCARA, HIPOALÉRGICA, INODORA,

GRAMATURA APROXIMADA DE 25 GR. C/

ELASTICO. CX COM 50 UNIDADES.

CX 646 Rs 10,89 R$ 7.0s4,94

30

ESPONJA DUPLA FACE. UMA FRASE

ABRASIVA E OUTRA MACIA, CAIXA

CONTENDO 60 UNIDADES.

CX 1454 R$ 27,00 R$ 39.258,00

31

ESpONm DE LA DE AÇO - ú erU nçO

FARDO CONTENDO 14 EMBALAGENS DE

44G COM OB UNIDADES CADA

FARDO 13c/ R$ 21,46 R$ 27.983,84

TOTAL DO LOTE R$ 125.997,98

LOTE IV

ITEIVI DESCRTÇÃO UNID
QTD

TOTAL
V. UNIT V. TOTAL

32

BALDE DE CO CAPACIDADE PARA

10 (DEZ) LITROS* - EM PúSTICOS,

ATOXICOS, COM ALÇA DE ARAME

GALVANIZADO, CAPACIDADE DE 1O

LITROS, COR NATURAL.

UND 697 R$ 6,00 R$ 4.í82,00

33

BALDE DE CO - 3OL. EM

PLASTICO, ATÓXCO, COM ALÇA DE

ARAME GALVANIZADO, CAPACIDADE DE

30 LITROS.

UND 666 R$ 1s,50 R$ 10.323,00

34

CESTO PARA LIXO- CESTA

PLÁSTICO TELADO PARA LIXO DE 10

LITROS.

UND 1010 R$ s,00 R$ 5.050,00

35

MANGUEIRA PARA JARDIM. MANGUEIRA

PARA JARDIM, FLEXÍVEL, FEITA EM

MATERIAL RESISTENTE, COM 20

METROS DE COMPRIMENTO.

UND u2 R$ 50,00 R$ 17.100,00

RUA líVlO ROCHA VERAS, No 549, CENTRO, BARROCIUINHA - CEARÁ

CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137
CN PJ: 23.47 8.597 IOOO1 -AO
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R$ 4.111,58UNID 242 R$ 16,9936

TABUA DE CORTAR CARNES E

VERDURAS - rÁAUn Oe púSrtCO

ALTAMENTE RESISTENTE, COR BRANCA,

COM SUPORTE PARA PENDURAR,

MEDINDO 43,5CM X 32CM.

R$ í.522,50UND 435 R$ 3,50
ESPANADOR DE TUCUM. CABO DE

MADEIRA
37

R$ 6.790,00UND 970 R$ 7,0038

PA COLETORA DE LIXO - COM COLETOR

MEDINDO APROXIMADAMENTE 26CM E

CABO 15CM, AMBOS DE PLASTICO

R$ 2.919,20ROLO 410 R$7,1239
BARBANTE - FIO SISAL,4OOG,

EMBALAGEM LACRADA INDIVI DUAL

51.998,28DO LOTE

LOTE V

V. UNIT V. TOTALUNID
QTD

TOTAL
ITEM DESCRTÇÃO

R$ 6,01 R$ 15.415,65PCT 256540
sneÃo EM BARRA- sneÃo EM BARRA,

PACOTECOMSX2OOG.

R$ 1 12.1 10,00R$ 37,00PCT 3030

eru pó sooc - ACoNDlcloNADo

EM EMBAI.AGEM SACHÊ COruTEruOO

sOOG, FARDO COM 24 UNIDADES.

41

R$ 2,10 R$ 2.289,00UND 1090
SABONETE. SABONETE EM BARRAS

goc, vARtAs rnRcnÂuctns.
42

R$ 2.698,80R$ s,19UND 52043

p4p4 S4goNETE LíQUIDO -

FRASCO PLASTICO ABS PARA

SABONETE LIQUIDA 5OO ML COM

VALVULA PUMP (SABONETEI RA).

FRASCO

R$ 7.287,401660 R$ 4,39UND44

REFIL DE 5OO ML - TRANSI-ÚCIOO, SEU

EssÊttctR, coM INGREDIENTES

UMECTANTES E EMOLIENTES QUE

nepÕEU OS ÓIEOS NATURAIS DA PELE,

SENDO INDICADO PARA USO EM

HoSPITAIS, ENFERMARINS, CIíruICES,

coxSUIIÓRI OS, I NDUSTRIAS

Rt-r lueruríctAS, cozl NHAS I NDUSTRIAI s,

TRICORíTICOS E OUTRAS AREAS ONDE

ExtsrE A NECESSIDADE DE enrveruçÃo

SABONETE DO ANTISS

RUA LíVIO ROCHA VERAS, No 549, CENTRO, BARROCIUINHA - CEARA

CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 36,23 1137
CN PJ: 23.47 8 -597 IOOO1 -AO
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ESTADO DO CEAR/í
Prefeitura Municipal de Barroquinha

oRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

O órgão gerenciador será a Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.

TENSOATIVO ATIVO NÃO IÔNICO,

ANFOTERO, ALCALONAMIDA,

BACTERICI DA, SEQUESTRANTE,

CONSERVANTE, AGUA, PRINCíPIO ATIVO

TRICLOSAN. DEVERA CONSTAR NA

EMBALAGEM MARCA, CÓDIGO DE

BARRAS, COMPOSIÇÃO, lOre,
FABRICAÇÃO, VALIDADE E DADOS DE

I DENT|FICAÇÃO DO FABRICANTE

DE lN CRUZADA. COMPOS

R$ 12.460,00890 R$ 14,00UND45

FRAGRÂNCIA ERVA-DOCE - GAúO DE 05

L - SUAVE E PEROLIZADO, CONTEM

EMOLIENTES, COMPOSTO DE

SODTUMLAURETH SULFATE,

DISODIUMEDTA, PEG1 50 DISTEARATE,

COCAM IDEDEA, SODI UMLAURETH

SULFATE, SODIUMCHLORIDE, PARFUM E

AQUA, SABONETE VISCOSO, COM

DENSIDADE ENTRE 1,OOO A í,100 G/CM3,

PH 6,5 A 7,5, CONTENDO INFORMAÇÕES

NECESSARIAS COMO, COMPOSIÇÃO,

FABRICANTE, PRECAUÇÔES, ETC.

SABONETE QUI CREMOSO

R$ 9.782,503250 R$ 3,01BISNAGA46
INFANTIL 50 GRAMAS. COM

ESPECIFICAÇÕES E DATA DE

FABRICAçÃO E DATA DE VALIDADE.

E DENTAL ATIVO

R$ 12.750,00R$ 15,00UNID 850CABEÇA AOS PÉS, SEM úGRIMAS-4O0-

ML.

NFANTIL DASABONETE L DO

47

10.200,0012,00UNID 850SHAMPOO I NFANTIL REGULAR 4OO ML48
184.993,35DO LOTE

R$ 1.012.983,67VALOR GLOBAL

3.

3.1.

RUA LíV|O ROCHA VERAS, No 549, CENTRO, BARROCIUINHA - CEARA

CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137
CN PJ: 23.47 8 -597 IOOOI -8,O
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4. DA ADEsÃo À ATA DE REGlsrRo DE PREÇos

4.1. Durante a vigência da ata, os órgáos e as entidades da Administraçáo Pitblica que não pafticiparam do

procedimento de SRP poderão aderir à ata de registro de preços na condiçéo de náo pa,Ticipantes, obsêrvâdos os

sêguinÍes reguisiíos:

4.1.1. apresentação de justiíicativa da vantagem da adesão, inclusíve em situações de provável desabastecimento

ou descontinuidade de seÚiço público:

4.1.2. demonstração de que os valores regrsÍrados êsláo compatlveis com os valores praticados pelo mercado na

forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta ê aceitaçáo prévias do órgão ou da entidadê gerenciadora a do fornecedor.

4.2. A autoização do órgâo ou entidade gerenciadora apenas será realizada apÓs a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entídade getenciadora poderá rêjeitar adesõês caso eras possaín acarretar preiuÍzo à execuçáo

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.5. Após a autorização do ôrgão ou da entidade gercnciadora, o órgão ou enlidade não pafticipante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa días, obsevado o prazo de vigência da ala.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contrataçáo, poderá sar pronogado

excepcionalmente, mediante solicitaçào do órgão ou da ênlidade náo padicipante aceita Pêlo Órgão ou Pela

entidade gerenciadora, desde que respertado o limita temponl de vigência da ata dê registro de preços.

4-5. O órgão ou a entidade poderá aderir a rtem da ata de registro de preços da qual seia integrante' na

qualidade (te não pafticipante, para agueles itens pan os quais não tenha quantitativo registrado, oÔsêruados os

requisitos do item 4.1.

Dos llmltes para as adêsÕês

4.6- As aquisições ou contratações adicionais não poderáo êxceder, por Órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos lÍens do instrumento convocatôio registrados na ata de registro de preços para o

geronciador e para os participantas.

4.7. O quantitativo decorente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobto do quântilativo de cada

item registrado na ata de registro de preços Para o gerenciador e os participantes' indePendentemdnt, do número

cle óryãos ou entidades não padicipantes que adeirem à ata de regisÚo de preços'

4.g. A adesão à ata de registÍo de preços por órgãos e entidades da AdministÍaÉo Pública estadual, distrital e

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando suieita ao limite de que trata o item

4.7, desde que seia destinada à execução descentralizada de programa ou Proieto federal e comprwada a

compatibilidade dos preços registÍados com os valores praticados no mercado na Íorma do art' 23 da la no 14'133,

de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativog

4.9. É vedado eÍetuar acréscimos nos quantitaüvos fxados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE. FORtíALtZAÇÃo DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a paíir da data da sua assinatura,

podendo ser pronogada por igual perÍodo, mediante a anuência do fomecedor, desde que comprcÀ/ado o preço

vanta.joso.

RUA LíVIO ROCHA VERAS. NO 549, CENTRO, BARROQUINHA' CEARA

CEP:62.41O-OOO - TELEFONE: (88) 3623 71?7
CNPJ: 23.478 -597|OOOI -aO
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5.1.1. O contrato decorrentê dâ atâ de registro de preços têíá sua vigência estabelecida no próprio instrumênto

contralual e observará no momento da contrataçáo e a cada exercício Íjnanceiro a disponibilidade de crédilos

orçamentários, bêm como a previsão no dano plurianud, quando ultrapassar 1 (um) exsrcÍcio Íinancêiro.

5.1.2. Na Íormalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos

créditos orçamentários respectivos.

5-2- A contrataçâo com os fomecedoíes registrados na âta será foÍmalizada pelo óÍ9ão ou pela entidade

interessada por inteÍmédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autoÍização de

compra ou outro instrumento hábil, conforms o art. 95 da Lei n' 14.133, de2021.

5.2.1- O inírumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no Prazo de validade da ata de

regislÍo de prêços.

5-3. Os contratos dêconentes do §stema de registro de preços podeÍão sêr alteÍados, observado o aft. 1?4 da

Lei n" 14.133, dê 2021.

5.4. Após a homologação dâ licitação ou da contratação direta, dêverão ser observadas as seguintes condições

para ÍormalizaÇão da ata de registro de prêços:

S.4.1. Serão registrados na âla os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser obseNada a

possibilidâde de o licitante oferecer ou não proposta em quântilativo inferior âo máximo previsto no editâl se obrigar

nos limites dela:

5.4.2. Será induído na ata, na foÍma de anexo, o registro dos licilantes ou dos Íornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotaí os bens, as obras ou os seíviços com preços iguais aos do adrudicatário, oôservada a

dassiÍicaçáo da licitação; ê

5.4.2.2. Mantiverem sua pÍoposta original.

S.4.3. Será respeitada, nas contrataçóes, a ordem de dassificação dos licitantes ou dos Íomecedores rêgistÍados

na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formâÉo dê cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. para Íins da ordem de dassificaÉo, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas proposlas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original'

5.7 . A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refeÍe o item 5.4.2.2 somente seÍá

eíáuada quando houver necessidade de contrataÉo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

S-7.1. euando o licitante vsncêdor não assinar a ata de regislro dê pr€ços, no prazo 6 nas condiçõês

estabelecidos no €dital: e

5.7.2. euando houver o cancelamênto do registro do licitante ou do registro de pÍe9os nas hipóteses previstas no

item 9.

S.g. O preço registrado com indicaçáo dos licitantes e íomecedores será divulgado nos meios oÍiciais e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de rêgistro dê preços.

5.9. Após a homologação da licitaÉo ou da contratação direta, o licitante mais bem dassificâdo ou o Íomecedor,

no câso da contratação direta, Será convocado parâ assinar a ata dê regiôtro de preços, no prazo ê nas condições

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratâÉo direta, sob p€na de decair o direito, sem Prêiuízo das

sanções previstas na Lei no'14.133, de 202í.

5.9.1. O pÍazo de convocação poderá sêr prorrogado 1 (uma) vez, poÍ igual período, mediante solicitãção do

licitante ou Íomecedor convocado, desde que aprêsentada dentro do prazo, devidamentê justiÍicada' e que a

iustiÍicativa seia aceita pelâ AdministraÉo
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5.í0. A ata de registro de preços será assinada por mêio de assinatura digital e disponibilizada no Sistêma de

Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado nâo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçôês eslabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica

facultado à AdministÍaçáo convocar os licitantes Íemanescentes do cadastro de Íeserva, na ordem de dassificaçáo,

para Íazê-lo em igual prazo e nas condiçóes propostas pelo Primêiro dassiÍicado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que tÍata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Adminislragão, observados o valor estimado e sua evenlual atualização nos termos do edital, podeÍá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanesc€ntes cujos Preços Íoram

ÍegistÍados sêm redução, observada a ordem de dassificaçáo, com vislas à obtenÉo de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar ê firmar o contÉto nas condiÇõês ofêrtadas pêlos licitantes ou Íomecedorês remanêscentes,

atendida a ordem classificatória, quando Írustrada a negociação de mêlhor condição.

5.13. A êxistência dê preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condiçôês estabelecidas,

mas não obrigará a Administraçâo a contratar, facultadâ a Íealizaçeo de licitaÉo espêcÍÍica para a aquisição

pretendidâ, desde que devidamente justíicada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÁO DOS PREçOS REGISTRÁDOS

6.i. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decoÍrência de eventual ÍeduÉo dos prêços

pralicados no meÍcado ou dê Íato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situações:

6.1.1. Em câso de força maior, câso fortuito ou Íato do pÍíncipe ou em decorrência dê fâlos imprevisívêis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da da tal como Pac{uada, nos termos da

alínea "d'do inciso ll do caput do art.124 da Lei no 14.133' de 2021i

6.1.2. Em caso de criação, alteraÉo ou extinçâo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a supervêniência de

disposiçõês legais, com comprovada repercussão sobre os pregos regislrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no êdital ou no aviso dê contrâtaÉo direta de dáusulâ de reajuslamento ou

repactuação sobre os PÍeços registrados, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021.

6.1.3.1.No casô do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o Índice previstos para a

conlratação;

6.1.3.2.No câso da repactuação, podêrá ser â pedido do interêssado, conformê critérios definidos parâ a

contratação.

7. NEGOCTAçÂO DE PREçOS REGISTRAOOS

7.1. Na hiÉtêse de o preço regislrado lornar-se superior ao preço pÍaücado no mercâdo por motivo

supervêniente, o órgáo ou entidede gerenciadora convocará o Íomecedor para negociar a reduÉo do preço

registrado.

7.1.1. Caso náo aceite reduzir seu preço aos valorês praticâdos pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao itêm registrado, sem aplicâção de penalidades administrativas.

7,í.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerênciador cÔnvocârá os fomecêdores do cadastro de reseÍva, na

oÍdem de dassiÍicaçáo, para verificar se aceitam reduzir seus PÍeços aos valores de mercâdo e náo convocará os

licitantes ou fomecedores que tiveram seu regisro cancÊlado.

7-í.3. Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgão ou entidade gerênciadora procederá ao cancalamêrúo da ata

de regiíro de pÍeços, adotando as medidas cabíveis para obtênção de contratação mais vantaiosa.
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7.1.4. Na hipótese de reduçáo do preço registrado, o gerênciador comunicârá aos órgáos e às entidades que

tiverem firmado contratos deconêntes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação coÍn vistas à alteração contralual, observado o disposto no aft. 124 da

Lei no 14.133, de 2021.

7.2. Na hlpótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor náo poder cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedoÍ rêquereÍ ao gêÍonciador a alteraÉo do preço

regiíÍado, mediante comprovaçáo de fato supeNeniente que suposlamente o impossibilite de cumpÍir o

compromisso.

7.2.1. Nest€ caso, o fornec€dor encaminhará, juntamente com o p€dido de dt€raçáo, a documêntação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do pÍeço registrado em rdação à§ condições

inicialmente pactuadas.

7.2.2. Náo hipótese de não comprovação da existência de Íato superveniente quê inviabilize o preço registrado, o

pêdido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciâdora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçÕes

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei n"14.133, deN21,ena legislâçáo adic,ivel.

7.2-3. Na hipótesê de cancelamento do regislro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fômecedores do cadastro de res€rya, na ordem de dassiÍicação, para verificar s€ aceitam manter

seus preços rêgistrados, obsêrvado o disposto no item 5.7.

7.2-4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedsrá ao cancelamento da ata

dê rêgislro de preços, nos têrmos do item 9.4, e adotará as medidas cabÍveis para a obtênção da contratação mais

vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovaÉo da majoração do preço de mêrcado que inviabilize o preço regisÚado,

@nfoÍme prêvisto no i:rjíí 7-2 e no item 7.2.1, o órgâo ou entidade gerenciadoÍa aludiz.aíá o preço regislÉdo, de

acordo com a realidâde dos valores praticados pelo mercado'

7.2-6- O órgão ou Bntidade geÍenciadora comunicará aos órgãos ê às entidades que tiverem Íirmado contralos

deconentes da ata de registro de preços sobre a efeliva alteração do preço registrado, para que avaliêm a

necessidade de alteraÇão contratual, observado o disposto no art. í24 da Lei n" 14.133, de ?021.

8. REMANEJAMEI'ITO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

8.1. As quantidad6s previstas para os itêns com preços registrados nas atas de Íegistro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora êntre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes

do registro dê preços.

8.2. O remaneiamento somente poderá ser Íeito:

8.2. í . De órgão ou entidade participanle para Órgão ou entidade paÍticipante

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver êstimado as quantidades que prêtende contratar sêrá

consideíado participante Para efeito do remanejamento'

8.4. Na hipótesê de remânêjamento dê órgão ou êntidade pârticipante para Órgáo ou entidade nãô participanle,

sêrão observados os limites previslos no art. 32 do Oecreto n" '11.462, de 2023.

B.S. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora aulorizar o remâneiamento solicitado, com a reduçáo do

quantitâtlvo inicialmente inÍormado pdo órgão ou pela entidade participante, desde que haja préviâ anuência do

órgão ou da entidade que soÍrer reduÉo dos quantitativos inÍormados.

8.6. Caso o rêmanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Oistrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá âo ÍoÍnecedor beneÍiciário da ata de registro de preços,observadas as condiçÔês nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decoÍrente do remaneiamento dos itens.
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10.1.1. As sanções também sê aplicâm aos intêgrantes do cadastro de reserva no Íegislro de preços que,

mnvocados, não honfafem o compromisso assumido iniustificadamentê após terem assinado a ata.

1O.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumpÍimento do

pactuado n€sta ata de registro de preço (art. 7', inc. xlv, do Decr€to n" 11.462, de 2023), exceto nas hipÓtes€s em

que o descumprimento diss€Í respeito às contratações dos órgãos ou entidãde participante, caso no qual cabeíá ao

respectivo órgão participante a âplicação da penalidade (art. 8o, inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023\.

í0.3. o órgáo ou entidâde participante deverá comunicâr ao órgão gerênciador qualquer dâs ocorrências

prêvistas no item 9.'1, dada a necessidade de instauração dê procedimento para câncelâmento do registro do

fornecedor,

n :.i': r,
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a-7- Nâ hipótese da compra centrâlizâda, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidâdê gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos teÍmos do item 8.3, a distribuição das quantidades para

a execução descentralizada será por meio do r6manêjamsnto.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS

9.1. O registro do Íomecedor sêrá cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

9.1.1. DescumpÍir as condições da ata de registro de preços, sem molivo juslificado;

9.1.2. Não retirar a nola de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo esiabelecido pela Administração sem

iustiÍlcativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrâdo, na hipótêsê pÍevista no aÍligo 27, § 2, do Decreto no 11.462, de

2023: oü

g-1.4- Sofrer sanção pÍevista nos incisos lll ou IV do caput do art. 156d4 L.ei no 14.133, de 2021-

9.í-4.1. Na hipótese de aplicaÉo de sanÉo prevista nos incisos lll ou lV do caput do aÍl" '156 da Lei no 14.133, dê

2021, cago a penalidade aplicada ao fomecedor náo ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de prêços,

pôderá o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá, mediante dêcisão fundamentada, decidir Pela manutençáo do

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarêm os efeitos da sanÉo.

g.Z. O cancelamento de registros nas hipótêses previstas no item 9.1 será ÍoÍmalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

g.3. Na hipótese de cancelamento do registÍo do ÍoÍnecedor, o óÍgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõeÍn o cadaslro de reseNa, obseNada a ordem de classificaçâo.

g.4. O cancêlamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em detêÍminada ata de

regislro de preços, totd ou pârcialmente, nas s€guintes hipótes€s, desde que devidamente comprovadas e

justiÍicadas:

9.4.1. Poi rczáo de interessê público;

9.4.2. A pedido do Íornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maioÍ; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociagões, nas hipóteses em que o preço de mercado tomâf-se superior ou

infeíor ao preço registrâdo, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, §4o, âmbos do oecreto no 11'462, de 2023.

DAS PENALIDADES
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11. CONDIçÔES GERAS

11.1. As condiçóes gerais dê execuçáo do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigaçôes da Administrafo e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Pa:,a ÍiÍmeza e validade do pactuâdo, a presente Ata íoi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e

achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Barroquinha-CE, 29 de Abril de 2024.

SIGNATÁRIOS:

JOS PEREI OOS SANTOS
SECRET DE PLANEJAMENTO, MINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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OSMAR p Assinado de forma

^,"iló,.*y: . ii1l"li?'-B'#^-'
FILHO:'12986376000,04 

rtüO,.,ZggOEZOOOO,oo

OSMAR PARENTE ALBUOUEROUE FILHO
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